INDICAÇÃO Nº 
1059
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção das providências, em caráter de urgência, visando a elaboração de convênio com o município de Santo Antônio do Aracanguá, para o repasse de R$ 80.000,00 que serão aplicados na reforma completa da Praça “Augusto Ribeiro da Silva”, no distrito de Vicentinópolis.

JUSTIFICATIVA

O Distrito de Vicentinópolis, município de Santo Antônio do Aracanguá, possui uma única praça como opção de lazer para a sua população, onde está também localizada a Igreja Matriz e onde são realizados os eventos da cidade – quermesses, bailes e outras festas. O local deve estar sempre em bom estado de conservação para proporcionar às pessoas que o freqüentam, o bem estar desejado por elas.

Entretanto, toda a área é de terra batida, não possui calçamento, o que provoca imenso transtorno aos transeuntes quando das intempéries do clima, como chuvas, ventanias e etc.

Dessa forma, apresentamos a presente Indicação para que o Executivo Estadual possa estabelecer convênio com a municipalidade de Santo Antônio do Aracanguá e aportar os recursos necessários para reforma, paisagismo e calçamento da Praça “Augusto Ribeiro da Silva” que somam o valor de R$ 80.000,00, de acordo com levantamento e estudo realizado pelo Exmo. Sr. Vereador Jair Silva Leite, levando aos munícipes uma revitalizada área de lazer e confraternização.
Sala das Sessões, em
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